Lei Municipal nº 1.072/1999
Dispõe sobre a abertura de crédito especial para participar do Plano de Adesão ao Programa de Farmácia Básica e contém outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A PRESENTE LEI: 

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir Crédito Especial até o limite de R$ 8.000,00 (oito mil reais), para cobrir despesas junto à Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - As despesas autorizadas no artigo anterior serão consignadas na seguinte dotação:

13 - Saúde e Saneamento

75 - Saúde

428 - Assistência Médica Sanitária

3.2.2.2 - Transferência a Estados ...................................
R$ 8.000,00

Art. 3º - Para cobertura das despesas preceituadas no artigo anterior, serão utilizados recursos da Reserva de Contingência em igual importância.

Art. 4º - Poderá o Chefe do Executivo, suplementar as despesas ora autorizadas com os recursos da Reserva de Contingência.

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 30 de junho de 1999.

Ney Carvalho de Paula - Prefeito Municipal

Maria Joaquina de Oliveira  - Secretária Municipal de Administração

